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lEI N~ 1.387, DE 20 DE MARÇO DE 1.989,-

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL ESPECIAL" , -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGuÁ, Es 

TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATI

GUA. EM SUA SESSÃO EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 17 DE MARÇO 

DE 1.989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 011/89: 

ARTIGO 12 
- FICA O SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATIGUÂ AUTORIZADO A ABRIR UM "CREDITO ADICIONAL ES
PECIAL" NO VALOR DE NCZ$ 93,00 (NOVENTA E TRÊS CRUZADOS NOVOS) I 

AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NA SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTÁ -
RIA: 

1. LEGISLATIVO 
.1.1 CÂMARA MUNICIPAL 
010012- 3111 - PESSOAL CIVIL, RECURSOS DESTINADOS AO PAGAMENTO 

DE DIFERENÇA DE SUBS1DIO DO EX-VEREADOR VALVI AN-
TON I o VIEIRA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 • 1 1 1 1 1 1 1 1 , · 1 NCZ$ 93 I 00 
ARTIGO 22 

- A COBERTURA FINANCEIRA A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTE 
RIOR DA PRESENTE LEI, SERÁ EFETUADA ATRAVés DE REcui 

SOS FINANCEIROS ADVINDOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO A SE VERIFI -
CAR No PRESENTE EXERCÍ c I o , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , NCZ$ 93, 00 
ARTIGO 32 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
~EVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO , - _ 
GAB INETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 20 DIAS DO MES 

DE MARÇO DE 1.989 ,-
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,-


